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Artigo 32.o

Entrada em vigor

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
o presente decreto-lei entra em vigor em 1 de Janeiro
de 2006.

2 — Os artigos 3.o, 7.o e 25.o entram em vigor em
1 de Julho de 2006, mantendo-se em vigor até esta data
os despachos n.os 24/MJ/96, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 41, de 17 de Fevereiro de 1997,
e 70/MJ/96, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 91, de 17 de Abril de 1996.

3 — Os beneficiários dos SSMJ que simultaneamente
sejam beneficiários da ADSE durante o período compre-
endido entre a entrada em vigor do presente decreto-lei
e a data referida no número anterior são identificados
mediante a apresentação de cartão personalizado, pessoal
e intransmissível, com a indicação expressa do tipo res-
trição de direitos, de modelo em vigor e dentro do prazo
de validade.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de
Outubro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Luís Filipe
Marques Amado — Alberto Bernardes Costa — José
António Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 28 de Novembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Novembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 213/2005

de 9 de Dezembro

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 84/2005,
de 27 de Abril, criou, na dependência do Ministro da
Saúde, a Comissão para o Desenvolvimento dos Cui-
dados de Saúde às Pessoas Idosas e às Pessoas em Situa-
ção de Dependência, adiante designada abreviadamente
por Comissão, com o objectivo de, no que concerne
aos cuidados de saúde às pessoas idosas e às pessoas
em situação de dependência, identificar as necessidades
não satisfeitas, efectuar um levantamento da oferta ins-
talada, pública, privada e do sector social, recolher e
organizar contributos de diversos parceiros sociais e ins-
titucionais relevantes para a concepção, criação, desen-
volvimento e acompanhamento dos serviços comunitá-
rios de proximidade, propor um modelo de intervenção,
propor um plano de acção e criar progressivamente ser-
viços comunitários de proximidade em todo o País, atra-
vés de parcerias promovidas pelos centros de saúde com
instituições locais de solidariedade social e autarquias
e da articulação entre centros de saúde, hospitais e uni-
dades de cuidados continuados ou cuidados de longa
duração e unidades de cuidados paliativos e unidades
de tratamento de dor.

Acresce que uma das metas do Programa do Governo
consiste na definição de políticas de saúde integradas
no Plano Nacional de Saúde, as quais devem permitir
o desenvolvimento de acções mais próximas dos cida-
dãos idosos e das pessoas em situação de dependência,
a promoção, de forma adequada e com equidade, na
sua distribuição territorial, da possibilidade de uma vida
mais autónoma e de maior qualidade, a humanização
dos cuidados e o incremento dos recursos locais, assim
como ajustar-se à diversidade que caracteriza o enve-
lhecimento individual e a perda de funcionalidade.

O Programa do XVII Governo Constitucional, tendo
em conta as situações de exclusão e de desigualdade
social em saúde existentes no País, exige a reorganização
do sistema de saúde a vários níveis.

No âmbito dos cuidados continuados integrados, urge
proceder à adaptação e reorganização das instituições
do Serviço Nacional de Saúde, com vista a proporcionar
cuidados globais de saúde. Trata-se de reorganização
que envolve a rede de cuidados hospitalares a rede de
cuidados primários e a criação da rede de cuidados
continuados.

Neste contexto, o desenvolvimento de iniciativas
transversais aos serviços de saúde, como são os casos
das experiências piloto, essenciais para testar o modelo
definido e para recolher informação necessária à adap-
tação desse modelo às diferentes realidades (geográ-
ficas, demográficas, epidemiológicas), assim garantindo
um melhor aproveitamento e rentabilização dos recursos
existentes, implica a realização de um conjunto diver-
sificado de actividades e despesas que passam por obras
de adaptação, pela aquisição de equipamentos, de uni-
dades móveis, de infra-estruturas informáticas, de tele-
comunicações, de serviços de consultoria e de apoio
ao desenvolvimento e operacionalização dos vários sis-
temas de informação a instalar.

A transversalidade e dimensão destes projectos torna
os procedimentos de adjudicação mais complexos e, por-
tanto, mais morosos, visto estarem vários organismos
neles envolvidos, cada qual com as suas especificidades.

Neste contexto, torna-se conveniente adoptar, até
final do ano de 2005, um regime de contratação de
empreitadas de obras públicas, fornecimentos de bens
e aquisição de serviços que combine a celeridade pro-
cedimental exigida pela concretização dos referidos pro-
jectos com a defesa dos interesses do Estado e a rigorosa
transparência nos gastos.

Este regime especial, já adoptado noutras situações,
irá permitir o cumprimento dos objectivos calendari-
zados destas iniciativas estruturantes que terão de estar
cumpridos no final de 2005.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Regime excepcional e transitório

A contratação de empreitadas de obras públicas, o
fornecimento, a aquisição ou locação, sob qualquer
regime, a instalação e a operacionalização de bens e
serviços, comunicações e outros, destinados ao desen-
volvimento das experiências piloto em execução e cum-
primento dos objectivos da Comissão para o Desen-
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volvimento dos Cuidados de Saúde às Pessoas Idosas
e às Pessoas em Situação de Dependência, aprovados
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 84/2005,
de 27 de Abril, cuja estimativa de custo global por con-
trato, não considerando o IVA, seja inferior aos limiares
previstos para aplicação das directivas comunitárias
sobre compras públicas, podem processar-se, durante
o presente ano económico, com recurso aos procedi-
mentos por negociação, consulta prévia ou ajuste
directo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Outubro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — António Fer-
nando Correia de Campos.

Promulgado em 16 de Novembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 16 de Novembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 214/2005

de 9 de Dezembro

À luz da legislação que lhe dá suporte, o Conselho
Nacional de Educação é um órgão independente com
funções consultivas em matéria de política educativa,
a quem compete, sem prejuízo das competências pró-
prias dos órgãos de soberania, proporcionar a partici-
pação das várias forças sociais, culturais e económicas
na procura de consensos alargados relativamente à polí-
tica educativa, emitindo, nesse âmbito, opiniões, pare-
ceres e recomendações.

O Conselho Nacional de Educação tem-se afirmado,
no decurso da sua existência, como espaço de reflexão
e debate esclarecido e como órgão promotor de con-
certação entre os diversos parceiros e interesses da socie-
dade civil e os detentores da legitimidade para decidir
e concretizar as medidas de política educativa.

No entanto, a experiência obtida no decurso dos cerca
de 16 anos de existência aconselham que ao nível da
sua composição sejam promovidas algumas alterações,
em termos que garantam efectivamente uma represen-
tação adequada das entidades que de forma directa ou
indirecta se relacionam com os objectivos que presidiram
à criação do Conselho Nacional de Educação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 125/82, de 22 de Abril,
ratificado, com alterações, pela Lei n.o 31/87, de 9 de
Julho, e com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 89/88, de 10 de Março, 423/88, de 14 de

Novembro, 244/91, de 6 de Julho, e 241/96, de 17 de
Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) Três elementos a designar pelas associações de

estudantes, sendo um em representação dos
estudantes do ensino secundário e dois em
representação dos estudantes do ensino supe-
rior e, de entre estes, um do ensino superior
politécnico e outro do ensino superior uni-
versitário;

p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
z) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

aa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
cc) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
dd) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ee) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ff) Um representante do Instituto Nacional de

Administração;
gg) Um representante do Instituto do Emprego e

Formação Profissional;
hh) Um representante das associações das escolas

profissionais;
ii) Um representante do Conselho dos Laborató-

rios Associados (CLA).

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Setembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Maria de
Lurdes Reis Rodrigues — José Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 22 de Novembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Novembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


